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DATA:  14/03/2018 

  

ASSUNTO: Surto de sarampo na Região Norte 

  
 

A Direção-Geral da Saúde informa: 

1. Até dia 13 de março de 2018, foram notificados na Região Norte 2 casos de sarampo, 

aparentemente não relacionados, confirmados laboratorialmente em adultos não vacinados; um 

destes casos encontra-se internado, clinicamente estável; 

2. Adicionalmente, até às 21 horas do dia 14 de março de 2018, o Hospital de Santo António reportou 

32 casos suspeitos de sarampo com relação laboral ao hospital; 

3. Destes 32 casos, 8 foram já testados laboratorialmente no Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo 

Jorge, 5 dos quais foram confirmados como casos de sarampo. Estão internados 3 doentes, um 

deles em situação clínica instável; 

4. Está em curso a investigação epidemiológica detalhada da situação, que inclui a investigação 

laboratorial de todos os casos; 

5. A presente situação na Região Norte configura a existência de um surto; 

6. A Direção-Geral da Saúde e a rede de Autoridades de Saúde, em colaboração com o Instituto 

Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge e com os profissionais de saúde, estão a acompanhar a 

evolução da situação de acordo com o previsto no Plano de Contingência. Assim, recomenda-se: 

i. Verifique o seu boletim de vacinas; se necessário vacine-se e vacine os seus; 

ii. Se esteve em contacto com um caso suspeito de sarampo e tem dúvidas ligue para o SNS 

24 - 808 24 24 24; 

iii. Se tem sintomas sugestivos de sarampo (febre, erupção cutânea, conjuntivite, congestão 

nasal, tosse), não se desloque e evite o contacto com outros; ligue para o SNS 24 - 808 24 

24 24; 

7. Recorda-se que o sarampo é uma das doenças infeciosas mais contagiosas podendo provocar 

doença grave, principalmente em pessoas não vacinadas; 

8. Em pessoas vacinadas a doença pode, eventualmente, surgir, mas com um quadro clínico mais 

ligeiro e menos contagioso. 

 

Graça Freitas 

Diretora-Geral da Saúde 
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